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CÓDIGO DE POSTURAS

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 198,

a

O presente Código vigora em todo o concelho de Miran-

dela, salvo quanto às disposições exclusivamente aplicáveis

na sede ou em determinadas povoações ou áreas.

Artigo 29,

1, As infracções a este Código punir-se-ão com as mul

tas nele fixadas, acrescidas, porém, de um terço do montante

previsto, quando o infractor seja reincidênics.

2. Para rigorosa observância do disposto neste artigo

existirá na secretaria da Câmara um registo, elaborado em li

vro ou ficheiro próprios, donde constem os seguintes elemen-

tos: nome e residência do transgressor, natureza e local da

transgressão e data da condenação ou do pagamento voluntário

da multa,

Artigo 39,

Têm competência para fiscalizar o cumprimento das dis

posições deste Código e para levantar os respectivos autos

de noticia:

a) Os agentes da polícia Municipal;

b) Os agentes da P.S,P, e da G.N.R., assim como de ou

tras autoridades a que a lei confira os neeessários poderes.



CAPITULO IL

DOS BENS DO DOMÍNIO PÚBLICO OU DESTINADOS

AO LOGRADOURO PÚBLICO a

Artigo to,

Em terrenos do dominio público nunicipal ou destinados

ao logradouro comum não é permitido, sem licença da Câmara:

do

a)

b)

e)

a)

e)

£)

g)

h)

Apa. centar gado;

Queimar cal, nem preparar outros materiais ou incre

dientes;

Abrir covas ou fossos;

Arrancar ou ceifar a erva, roçar mato ou tojo, cor-

tar quaisquer plantas ou árvores ou desbastá-las;

Extrair pedra, terra, cascalho, areia, barro ou 'sai

bro; ou retirar entulhos;
Deitar terras, estrumes ou entulhos, seja qual fer a

sua natureza ou proveniência;

Fazer pocilgas;

Depositar quaisquer objectos ou materiais por tempo

superior ao minimo necessário para a carga e descar-

ga;

Fazer quaisquer espécie de instalações, mesmo de cara

cor provisório,

Artigo 58,

Nos terrenos a que se refere o artigo anterior é proibi

a)

b)

e)

a)

Lançar ou abandonar latas, frascos ou garrafas, vi-

dros, plásticos e; em geral, objectos cortantes ou

contundentes que possam constituir perigo pera o trêz.

sito de pessoas;

Ef-ctuar despejos e deitar imundíces, detritos ali-

mentares ou ingredientes perigosos ou tóxicos;

Colocar ou abandonar animais estropiados, doentes ou

mortos;

Acender fogueiras ou, por qualquer forma, utilizar

do artigo 1ko,,



Artigo 6o

il. Às infracções do disposto nos artigos

respondem as seguintes penas de multa:

a) 150800 - Artigo to,, alineas b) a g);

b) 100800 - Artigo 5o,; .

c) 50800 por metro quadrado - Artigo to,, alinêtas

L)cecids

d) As previstas no respectivo capítulo da presente pos

tura para a alinea a) do Artigo &o

2. A pena da alinea c) do no,1 aplica-se também no ca-

so de ocupação de área maior do que a autorizada.

3. No cálculo da multa prevista na alinea c) não pode

fraccionar-se o mo-tante referido ao metro quadrado e os arre-

dondanúentos efectuar-se-ão por excesso,

&., Aquele que impedir ou dificultar, a quem tenha obti-

a respectiva licença, o normal aproveitamento dos terrenos ci-

tados no artigo 4o, incorrerá na multa de 100800, independente
mente de outras sanções mais graves que ao caso couberem,

CAPITULO III

DOS RUÍDOS INCONODOS

Artigo 7o,

1, Nas vias públicas e mais lugares públicos da sede do

concelho e restantes povoações é proibido:

a) Disparar armas de fogo, sem motivo legalmente justi-

ficado;

b) Produzir alarido;

c) Cantar, tocar e fazer descantes ou serenatas Gepois

das 22 horas e 2tê às 8 do dia seguinte;

d) Arrastar pelos pavimentos latas e cuaiscnrer objectos,

provocando ruídos;

e) Bater carpetes e tapctes entre as 8 e as 20 horas;

£f) Apregoar das 20 às 7 horas do dia seguinte;

g) O uso de telefonias, gira-discos e televisores, bem

como de quaisquer instrumentos musicais, a uma inten

sidade de son que incomode os transuentes ou a visi-

nhança.

ELES ANA Tm nest ANA



Artigo 8o,

Carec.:: de licença municipal:

a) A utilização de sereias ou apitos nas instalações

fabris ou cobras; e

b) O funcionamento, entre as 22 e as 8 horas do dia i-

mediato, de ferramentas ou maquinismos cujo ruído

possa perturbar o repouso da população;

ec) O uso das instalações sonoras na via pública,

Arte,o 9o,

1. Se algum cão incomodar, com uivos ou lativos, a vi-

zinhança do lugar onde pernoite, ficará o seu dono sujeito à

penalidade prevista no artigo seguinte, desde que os vizinhos

provem, com duas testemunhas,t.-rem-no jí prevenido daquele fa

cto sem resultado,

2. & punição a que este artigo se refere só terá lugar

porém, depois da queixa apresentada pelos interessados na se-

cretaria da Câmara Municipal,

Artigo 108,

1. As transgressões das normas do presente capítulo a-

plicar-se-ão as seguintes penas:

a) Multa de 300300 - alinea a) do no,1 do art2,7o, e

alineas a), b) e c) do arto,88,;

b) liulta de 200800 - alinea g) do no,1 do artoe,7o, e

no,2 do mesmo artigo e arto9,9o,;

c) Multa de 150$00 - alineas b)Ja £) do arto,7o,.

2. Es contravenções ao disposto nas alíneas a), b)gle)

e £) do no.1 do art2,78o, e no número 2 do mesro artigo, quan-

&o praticadas de noite, serão punidas com as respectivas e

correspondentes rzultas elevadas ao dobros,

CAPITULO IV

DOS JARDINS, ARVORES E FLORES

Artigo 118,

1, Nos jardins e parques públicos, bem como noutros lo

Cais publicos ajardinados, e proibido:



E

emitaa) Entrar e circular de qualquer forma que não seja a

pé;

b) Fazer-se acempenhar de animais, cor: excenção de cães

açaimados e presos por corrente ou trela;

ec) Pisar canteiros ou boriaduras;

à). Colher..ou. retirar fores;

e) Tirar água dos lagos ou tertar apanhar os peixes que

neles se encontrenm;

£) Utilizar os bebedouros para fins diferentes a que se

destinam;

g) Entregar-se a jogos ou divertimentos desportivos fo-

ra das condições e locais fixados pela Câmara;

h) Conduzir volumes de tamanho superior a lm, de compri

mento po 0,5m. de largura;

i) Deitar-se nos,bancos ou en outro local ou utilizá-

-1o5 incorrectamente;

5) Prender às grades ewcliçõos animais ou quaisquer ou-

tros objectos;

1) Urânar e defecar fora dos loc.is a isso destinados;

=) Causar, por qualquer forma prejuizos em muretes ou

outras vedações,

2. Excentua-se do disposto na alinea a) do número 1 des

te artigo, o arruamento do lado nascente e a zona sul do Par-

que do Irpério devidamente sinalizada er que é permitido o

trânsito automóvel para acesso à Sedo do Sport Clube de liran-

delas

3. Exceptuan-se do disposto na alinea a) do número 1

deste artigo as crianças até aos dez anos, bem como os inváli-

dos.

Artigo 12o,

No que respeita às àrvores, arbustcr e plantas que guar

necem os lugares públicos, não é permitido:

a) Encostar ou apoiar veiculos;designada- ente carrcças

e outros carros de tracção animal, velocipedes e mo-

tociclos;

b) Prender animais ou segurar quaiscuer objectos;

c) Varejar e puxar pelos ramos, sacudi-los ou arrancar-

=lnes “as Tolhas cu os frutos;

g) Lençar-lhes pedras, .paus ou outros. objectos; mr
“4 

o 
1



6
e) Subir pelos troncos ou pendurar-se nos ramos;

£) Causar-lhes quaisquer danos.

Artigo 13o, a

As contravenções ao preccituado nos artigos 119%, e 128,

serão punidos cor as multas seguintes:

1C0$C0 - alinea e) do no,1 do artigo 11 e alinea f) do

artigo 12o,;

50800 - Alineas 2) a g) e J) do número 1 do artigo 118,

e alineas c) e d) do artigo 12o,

LOf0O0O - Aliíneas hn) e 1) do no,1 do artigo 11o, e ali-

neas a), b) e e) do arto, 128,

CAPETULO V

DA HIGIENE E LIMPEZA DOS LUGARES PÚBLICOS

Lrtigo 14o,

Nas ruas largos e mais lugares públicos é proibido:

a)

b)

c)

e)

£)

g)

e
z

t
a
l

Bater couros ou crinas;

Preparar eles, sebos ou despojos de animais;

Colocar ou abandonar quaisquer objectos, papeis ou

detritos fora dos locais a isso destinados pela Cãà-

mara ou sem se respeitarem os termos por esta fixa-

dos para o efeito;

Lançar ou abandonar latas, frascos, garrafas, vidros

e plásticos, em geral, objectos cortantes ou contun-

dentes que possam constituir perigo para o trânsito

de pessoas, animais e veiculos;

Efectuar despejos e deitar imundices, detritos ali-

nentares, cascas de ovos ou de frutos, bem: como tin-

tas, ôleos ou quaisquer ingredientes perigosos ou tó

xicos;

Lançar nas sargetas, irundices, águas de lavagens,

objectos cu detritos que nossamn vir a entupi-las.,

Descarregar, partir ou joeirar carvão nos pavimen-

tos:

Colocar ou abandonar animais estropiados, Goentes ou

sa. quot.
mortos
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Enxugar, no chão ou nas árvores, roupas, panos,

petes, peles de animais, sebos, raspas ou quaisquer

objectos;

j) Limpar ou vazar barris, bem como basilhas e outros

recipientes; ”

1)-Ferrar;-limpar-e-sangrar-animais-ou-fazer«lne curati

vos que não apresentem justificada urgência;

mn) Joecirar e crivar géneros ou quaisquer mercadurias;

n) latar, pelar ou chamuscar animais;

o) Preparar alimentos ou cosinha-los, ainda que seja

junto às ombreiras de portas e janelas;

p) Depositar e partir lenha ou pedra, ressalvados, quan

to a esta, os casos de vbras legalmente autorizadas;

q) Acender fogueiras,salvo nas datas festivas de Santo

intâênio, S.João, São Pedro, llatal e S.Silvestre;

r) Levântar, apanhar ou remexer estrumes e lixos;

s) Lavar ou fazer barrela;

t) Debulhar legurnes ou cersais e limpar azeitona;

u) Pintar, lavar ou limpar veículos;

v) Catar ou pentear nessoas;

objectos repugnantes ou que exalerm”=) conduzir à vist

vaus cheiros;

z) Fazer estruneira;

aa) Deixar quaisquer residuos de quaiscucer cargas e des-

cargas de materiais ou da remoção de estrumes ou li-

xos domésticos;

bb) Conservar estruncs, borras de vinho, vinagre ou en-

Saço;

ce) Cuspir;

dd) Urinar e defecar,

&e & remoção de borras de vinho, vinagre, engaços, es-

trumes e quaisquer objectos ou materiais deve fazer-se dire-

ctamente dos lugares onde se encontrem para os meios de condu-

ção que se utilizarem no transporte não pcdendo a sua perma-

nência na via pública ultrapassar o tempo intispensável pera

aquela operação,

3. & remoção de estrumes lícguidos, qualquer cuc seja a

sua quantidade, só pode efectuar-se antes do nascer do soi ou

cenois co dcaso, à partir das 2L horas, é sempre Ge mancira

que açueles não. caiam.sobre.a via. públicas



Artigo 158,

Não é pernitico

a) Sacudir para a via pública tapetes, toalhas, carpetes,

passadeiras e quaisquer utensilios;
a

b) Regar vasos e plantas em varandas ou sacadas, Ce forma

que. também. sobre..a-via-pública-as águas sobrantas:

Arte, 168,

As infracções ao disposto nos artigos que integra: cs-

te capitulo são Dunidas com a multa de 150%00,

CAPÍTULO VI

DA DIVAGAÇÃO DE ANIMAIS
a

at ANdlihio

Artigo 17o,

1. É proibida a divagação na via 3ública e demais luga-
res públicos de quaisquer animais que não vão atreiados ou a-

companhados por pessoas;

2. Quando o autuante não souber a quem pertencem os ani

mais encontrados a vaguear, apreendê-los-á;

3. Os animais apreendidos nos termos do parágrafo ante-
cedente seguirão para loccl determinado pela Câmara, onde po-

dem procurar-se durante cinco dias ( contados desde a data da

apreensão), sendo entregues a quem provar pretercer-lhne, de-

pois de pagas as despesas feitas con a sua guarda e manutenção

e liquidade a importância da multa,

&. Se os animais não forem procurados dentro do prazo
de cinco dias, consideran-se perdidos a favor da Câmara Munici-

pal.

5e O disposto neste artigo e seus números aplica-se aos

canideos encontrados a divagar na via e derais lugares públicos

mesmo que tenham açaimo e coleira, Em tudo o mais observar-se-á

a regulamentaçãoespecial constante.do regulamento municipal so-

bre trânsito e registo de canideos.

Artigo 12o, .

ue, transttanaonã via publica, não
Qualquer-umn-aninar

possa prosseguir caminho, é o seu dono obrigado..a. fazê-lo. rem mm

o savwrnsmoene
mover dentro de uma bora. sob sena do ce nroradar



s Lila . > = : a . ”suas, à necessária remoção por pessoal da Câmara, sem prejui-

zo da multa de 508004

Artogo 1985,

+

+ pelaf
oA divagação descrita no artigo 17o, punir-se-

forra seguinte:

a) Aves de capoeira - multa de 20800 por cada uma;

b) Cães é gatos, assiz crro animais das espécies lani-

gera, caprino ou suína - multa de 30$00 por cada a-

ninal;

c) Gado bovino, cavalar, nuar e asinino - multa 50fÊCco

por cabeças

CAPÍTULO VII

DAS ÁGUAS

Artigo 20814

1, Carecem de licença da Câmara:

a) A pesquisa e captação de águas em terrenos do domi-

nio público municipal ou destinados ao logradouro

comum, bem como em terrenos particulares quando se

realizem a menos de 50 m de nascentes, fontes, tan-

ques ou depósitos de águas públicas ou comuns;

b) 4 utilização ou oc aproveitamento de águas que, nos

termos da lei, devam considerar-se sob adninistra-

ção municipal,

2, As despesas do respectivo processo deverão ser cau-

cionadas até à importância de 1.000400, a depositar com o re-

querimento da licença, e se desta desistir o interessado, de-

pois de realizada qualquer deligência, perderá, a favor do co-

fre municipal, 50 por cento do depósito,

Artigo 21o,

Só é permitido lavar roupa nos lavadouros públicos ou,

quando fora destes, nas condições seguintes:

a) Dentro do perimetro urbano da sede do concelho;em

sims “ve instalações -existentes-nos- prédios ouw-nos seus to=

gradouros ligados à rede geral de esgotos e que não

se divisen da via nública:



b)

1.

a)

b)

c)

Zo

b)

ec)

ad)

e)

£)

Fora daqucle perímetro, junto às margens cas corren-

tes de águas públicas, respeitando-se os limites fi-

xados na leis

Artigo 22o

3 proibido:

Tornar os águas públicas prejudiciais ou inúteis pa-

ra aqueles que têm direito ao seu uso, embaracar-lhes

o curso naturai ou alterar a sua direcção, salvo o

disposto na lei;

Utilizar as águas das fontes, tanques, reservatórios

e chafarizes públicos para, no lacol, praticar actos

de higiene corporal, lavar quaissuer objectos ou ani-

nais, ou, ainda, conspurcá-las por outra forma, desi-

gnadamente bebendo-a com a aplicação da boca nas bi-

cas,ou torneiras;

Fazer diminuir o caudal das fontes públicas e preten-

der esvaziar os depósitos ou reservatórios públicos;

Aproveitar águas públicas para fim diferente daquele

a que se destinam;

Recolher a água Gos chafarizes públicos, sem auteri-

zação municipal, em pipas; dornas ou vasilhas de ca-

pacidade superior a meio almude;

Tirar água dos tanques públicos destinados à desse-

Extrair areia, terra ou pedras do leito ou das mar-

gens das correntes de águas públicas;

Plantar árvores a menos de 10 m das nascentes e fon-

tes públicas, ou a renos de k& metros das canalizaçãe-

de águas, salvo os direitos adquiridos e o disposto

nas leis gerais ou especiais;

Efectuar a apropriação de água fora dos dias e horas

correspondentes ao direito à água comum.

Nos lavadouros públicos é proidido:

Dar vazão a águas em condições de serem utilizadas;

Tomar banhos ou proceder a lavagens corporais;

Lavar animais;

Empregar nas lavagens materiais corrosivos;

9 t
w NS

Conspurcar âguos nor qualquer forma;

via desinfecção, roupa de pecgoas por-'
g oLevar, sem

tadoras de doenças contagiosas mencionados na Porta-



SI
3. De modo geral, é proíbida a utilização des lavadou-

ros públicos para fim ciferenie daquele a que são destinados.

k, hos utentes dos lavadouros não é permitido;

a) Utilizá-ios ser: pagamento prévio da taxa fixada pe-$y

“
t
g

ia Câmara Hunicipal; .

'b) Alterar a “der de chegada;

c) ilarcar lugar com antecedência;

à) Demorar sem necessidade ou por acinte a sua ocupação;

e) Encomodar ou prejudicar, dentro do recinto, os de-

mais utentes;

£) “lterar a tranquilidade do recinto;

g) Proferir obscenidades ou, de qualquer modo, provo-

car escândalo público.

trtigo 23o.

le. Ls contravenções ao preceituado nos artigos 20o =

22o, serão punidas cor as multas seguintes;

a) 500800 - arte,208,;

b) 100$00 - cs restantes,

2, Todo aquele que impedir ou Cificultar o normal apro

veitamento de águas, quando efectuado nos termos do disposto

no presente capitulo, incorrerá na multa de 5C0$00, sem pre-

juizo Ge outras sanções mais graves que ao caso couberer,

CAPIPULO VIII

DA REKCÇÃO DOS LIXOS DOMÉSTICOS

Artigo 2h0,

1. Nentro do prazo de três meses, a partir da entrada

em vigor deste Código, será obrigatório, ne sege do concelho

o uso de recipientes apropriados para os lixos domésticos,

2, Tais recipientes deverão ser metálicos ou fabrica-

dos em matérias plásticas, Ce modelo a aprovar pela Câmaras,

3. Enquanto não for aprovado modelo, poderão utilizar-

se quaisquer recipientes, desde que:

a). Sejam sólidos e nerfeitanente vedados:

b) Tenhar bom aspecto exterior;

c) Possuam tarmas adequadas, capazes de ocultarem to-



E
>

ceptiíveis de causarer ferimentos a quem lhes negue Ê/

o

&, É permitido também o uso de sacos nlásticos dee

que serão utilisaãos pordeio 2 aprovar pela

no artigo anterior e seus nú-

ca é ao ponto de as respectivas

tampas não poderem smevbrir por completc o seu conteúdo ou

não poderem ser Gevidamente atados no caso de uso dos sacos

plásticos.

antes da hora habitual da passagem dos

ipientes do lixo colocar-se à

p ntro d

s ejos

2« Sermre que os serviços municipais tenham tornado nã

blico, por meio de editais afixados nos lugares do estilo, o

hcrário da pas m das viaturas dos serviços de Linpera, os

recipientes Co lixo aprovados serão colocados à porto dos pré

dios com antecedênsia não superior a 30 minutos sobre

o

de ixada e retirados dentro dos 30 minutcs seguintes ao

e

M
a

E nrigade a remover os lixos

su] ica ner: deteriorar os re

Artigo 280,

tido lançar nos recipientes destinados aos

igosos ou tóxixos, bem como quais-

iguer pezsçoc ov entidade astranha



aos serviços.de limpeza da Câmara Hunicipal proceder à remo-ção dos lixos contidos nos recipientes, assim como renexê-los
ou recolhê-los,

2, As viaturas, recipientes ou sacos utilizados na remoção prevista nerte artigo serão apreendidos, nos termos do no,

i

3 do 8 29, es arte529 do Código AGninistrativo.

Artigo 308,

1. Os habitantes de locadidades não mumeradas no arti-go 24o, nodi. rão remover o lixo das suas habitações para as ronturciras municipais, 
.

&e £ remoção a que se refere o corpo do artigo far-se-&porém, sem Prejuízo do disposto no artigo 1k9, com referênciaás suas alincas x) e aa), sob pena de aplicabilidade das mul-tas estabalecidas para as infracções desdes preceitos.

a

Artigo 310,

Es contravenções às normas contidas no presente capitu-lo punir-se-ão con 2s seguintes multas:

a) 100800 - artigo 2k9,, nos. 1, 2 ckoe arte,290,
b) 50800 - alineas aje c) do artigo 288,;
c) 30800 - aliceas a), bj), c), e d) do número 3 do ar-

tigo 2h0,, artigos 25o, e 269, c alinea b) do arti-
go 280,

CAPÍTULO IX

DAS VISTORIAS A HABITAÇÕES

PARA EFEITOS DE BENEFICIAÇÕES HIGIEÊNICAS

Artigo 328,

1. Na sede do Conecvlho nenhuna habitação poderá ser no-
vamente ccupada sem que, por meio de vistoria, se haja verifi-
caio que se encontra nas indispensáveis condições de higiêne
e salubridade,

2. O disposto neste artigo aplica-se qualquer que seja
O título a que à ocupação venha a fazeres



bsArtigo 33o,

1, A vistoria a que se refere o artigo anterior será

efectuada mediante requerimento do proprietário, usuário ou,

em geral, daquele que concede o diráto de ocupação.

2. No requerimento deverá o intersssado indicar:

a) Nose, morada, qualidade er: que requer e local da

habitação a vistoriar;

Db) Nome e norada do seu representante, se pretender u

sar da faculdade prevista na parte final do número

1 do artigo 348,;

c) Local onde devem ser procuradas, das nove horas e

trinta minutos às 16 horas, nos dias úteis, as cha

ves da habitação a vistoriar, as quais, não deverão

encontrar-se a distância superior a 100, da refe-

rida habitação.

3. Quando, por não se encontrarem as chaves no local

indicado ou por qualquer outro motivo imputável ao requeren-

te, não seja possivel efectuar a vistoria, será lavrado auto

de comparência e considerado o pedido sem feito, revertendo

as taxas pegas para o cofre municipal.

t, O facto impeditivo da realização da vistoria será

comunicado ao interessado, com a informação de que a mesma

só poderá realizar-se mediante novo requerimento e pagamento

das correspondentes taxas.

Ártigo 348,

1. A vistoria, a cfectuar no prazo de cinco dias a

coltar da data em que foram pagas as taxas devidas, será rea

lizada pelo sub egado de saúde e pelo dirigente cu encarre

gado do serviço municipal de obras, nela podendo também in-

tervir um representante do requerente.

2. O requerente ec o seu representante, quando este de

va intervir, serão avisados do dia e hora designados para a

realização da vistoria, cor: a antecedência minima de 2k horas.

Lrtigo 358,

1. Da vistoria lavrar-se-á sempre auto, Go cual expres

samente se fará constar se a habitação necessita de obras Ge

heficiação e, em caso afirmativo, quais cssas obras, sc as

mesmas impedern, ou não, a ocupação imediata, bem coro, nesta

última hipotese, o prazo em que as obras Ceverão realizar-se,



à. Sempre que o julguemconveniente, poderão os periíos /
propor a desinfecção total ou parcial, ou a desinfecção da ha Í

bitação vistoriada,

3, O auto a que este artigo se refere lavrar-se-á em
a

triplicado, destinando-se um exemplar ao arquivo da Câmara,

outro. à subdelegação-de-Saúde-e-o-terceiro ao requerentes que

passará recibos

Artigo 368,

Quando as obras sejam suscentivdas de realização com a

moradia habitada e o ocupante se sujeite ao incómodo delas re-

sultantes, será o proprietário notificado de que Ceverá soli-

citar a licença respectiva até ao décimo dia posterior à data

da acupação, indicando, no requerimento, a Gata do auto de vis

toria.

frtigo 37o,

1, O prazo para a execução das obras a que se refere o

artigo 35o, contar-se-á a partir da data em que pelo interessa

do for passado o recibo a que alude o número 3 do mesmo artigos.

2. Este prazo poderá ser prorrogado pela Câmara, a re-

querimento do interessado, em casos devidamente justificados,

trtSgo 388,

Sempre que a moradia a vistoriar esteja habitada pelo

antigo ocupante e o requerente entenda não lhe ser possível

facultar a entrada dos peritos no mesma moradic, deverá comu-

nicar esta circunstância à secretaria da Câmara, indicando o

nome e demais elementos de identificação do mesmo ocupante,

trtigo 398,

1. No caso pervisto no artigo anterior cumpre ao ocu-

pante, depois de devidamente avisado, facultar a entrada dos

peridos para procederem à vistoria,

2. Se o ocupante concordar em que as obras se executem

antes da desocupação, não poderá enbaraçar a sua realização

nem impedir que sejam fiscalizadas.



trtigo 408,

1. Concluídas as obras a que se refere o artigo 35o.

deverê c interessado fazer a respectiva particapição na Se-

cretaria da Câmara,para efeitos de fiscalização.

2. Tretando-se de chbras a realizar com a habitação o-

cupada,-findo-o-prazo-indicado..no artigo..37o,, procederão. os

serviços municipais à verificação, para o que o ocupante Ge-

verá facultar a moradia vistoriada no dia e hora que, por es

crito, lhe forem indicados.

trtigo b1o9,

1. Toda a habitação vistoriada, quer lhe temham sião

impostas beneficiações, quer não, será dispensada de nova

vistoria no periodo de dois anos, a contar, respectivamente,

da data da conclusão das obras impostas ou da vistorias.

A

Artigo b29,

1. Es taxos devidas pela vistoria a que se refere o

artigo 329,, são as seguintes:

» 80800Habitações até quatro divisões..cessa

Por cada divisão além de quatro... «cc... 10$00

Artigo 43o,

11. Ls infracções à matéria deste capitulo serão puni-

das nos seguintes termos:

a) Pelo não cumprimento no precaituado no artigo

32o,, com a multa de kocogoo;

b) Pela inobservância do disposto no artigo 368.,

cor: a multa de 250800;

c) Pela inobservância do artigo 37o., com a multa

de 50800, por cada dia em que o prazo for exce-

dido;

d) Pela infracção ao disposto no artigo 39o, núme-

ros 1 e 2 e no artigo 40o,, números 1 e 2, com

a culta de 150800,

2, Verificando-se as transgressões referidas nas ali-

neas 2) e c) será o responsável intimado, sob pena de Gesobe

éiência, a requerer a vistoria ou a concluir as obras de bene

. A es 2

ficiação; respectivarento;ç-nos -preazos-que-ar rs e reneêrs



CAPITULO

DA INSPECÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS

ALIMENTARES DE ORIGEM ANIMAL E DO

TRANSPORTE E VENDA DE CARNES VERDES a

Artigo the,

1. Na área do concelho ce llirandela z oc cisão

de talho para consumo público, bem cqxuo a lavagem e pre-cai

araçã

e Y

o das visceras e miudezas respectivas, só podem ter lu-h
j

ar no matadouro municipal ou er! casas de matança e na

c"
q
m

os particulares legalmente autorizados, com inspe

-véterinária oficial regular.

2. No matogouro :mmicipal sodem tambér: ser abatidos a-

nimais destinados a outros concelhos, cobrando-se as taxas

que forem estabelecidas, tendo em atenção o que na data esti-

ver legalmente estabelecido quanto a subsídios concedidos pe-

la Junta Nacional dos Produtos Pecuários,

3. Qualquer pessoa pode utilizar os serviços do mata-

douro municipal xra oceisão de animais e preparação de vises-

ras o miudezas, quando se destinem ao consumo da sua casas

frtigo t58,

1, Os animais para abate devem ser apresentadas con a1.

marca do respectivo proprietário ou fornecedor, cujo fac-siri-

le dará entrada prêviamnente na Secretaria da Câmara Hunicipal;

porém, só serão recebidos quando acompanhados de relação donde

constem a espécie e o número de cabeças.

2. As marcas referidas neste artigo serão feitas à te-

soura, tratando-se de bovinos, c a tinta, nos restantes casos,

Artigo 469,

1, É obrigatória a inspecção sanitária municipal dos

seguintes produtos alimentares de origer: animal com destino

co consumo público no concelho:

a) Carnes verdes;

b) Carnes tratada

adas, ensacadas ou nor quaigueru
u

o fe
a

ca Bc) Carnes secas,

forma preparadas, excepto as conservas em emnba-

lagens destinadas ao público, cuja industria se-

ja fiscalizada pelo Estado;



é) Banha em rama e

e) Visceras e mnicduza

e2. Presuco-so não

provindo.de. out io o

blico no de a o os

portadores se enco ias de trânsito, passa-

das pelos serviços o a inspecção.

Lt, São dispensados de inspecção ( que, porêns, se efe-

ctuará gratuitamente quando solicitad ) o n ne

no caso de se Gestinares ao consuno il

teressados:

metcdes e quartos, as

cercs c miudezas, atê 10kKg,;

rama ou fundida, o toucinho e as guríóuras, até

lo &

mdnc Kotadouro

2, Por

13
»

a inspecçãpeder

caso, cobrar-s

o

e-ão

da svino e 5800 por e

o

a

3. Nos protcutos que forem considerados

ções apor-se-ão as marcas a que se refere o artigo 67 do regu-

lamento aprovado por Portaria Wo. 14551, de 24 de Setembro Ge

s Es4] Ss

r

1953, formecendo-se ac apre
? 

ae

»t
e

e

Ge pelo veilerinário municipal

constem cs seguintes elemento s

2) Os nomes a

b)



e) £ referência à aprovação dos produtos.

Artige.

2. Es carnes verdes

concelhos para consumo no de se

inspecção imposta pelo crtigo &6o, desde que: ”

ay provennam de animais cujace isão set

ficado em matadouros municipais, ou

enatança e matadouros particulares legalr

torizados;

b) Ostentem as marcas de inspecção estabelecidas

no artigo 67o, do regulamento aprovado pela Por

taria no, lk 551, de 24 de Setembro de 1953.

2. As carnes verdes devem ser apresentadas da seguin-

t o formaEH

a) Bovinos adultos: metades (secção longitud

ou cuartos;

b) Bovinos adolescentes: inteiros ou met

c) Suínos inteiros;

E) Ovinos e caprinos: inteiros on metadesa

3. É permitida a entrada isolada de lombos e pernas

de suiíros.

k, Os suinos, ovinos e caprinos abatidoo o

tadouros e destinados ao consumo individual

abrangidos no no, & do artigo L6o, dever n

inteiros, conservando presos pelos laços naturais os pulmões,

a lingua, o coração, figado, haço e gânglios linfátic

5. O cumprimento do disposto na aline )a

erido númeroàaprovação das carnes e viscer

a s respectivos

a

citadas no refe

provan-se através de Cocumentos assinados pelo

»
Cs
ecie animal, aI

Amédicos veterinários, onde se mencionará a es

deta & occisão e a natureza das remessas e seus pe o

Artigo £98,

Nenhuma peça zoderá subtrair-se à insp sanitária2
m oo
4

e

sendo proibido extrair, ocultar ou alterar o aspecto de quais-Eis 2 Es

ãoantes da referida inspecçã a

cuer lesões ou ar

y ta oks peças impróprias consumo serão inutilivada



lançadas em

so da decis

a

totalidade cu parte dos

produtos e recurso para a presidên

cia da Câmara, a in pr oa nar

tir do momento em que o apresentante conheça aquela decisão.

2. O recurso só terá seguimento se o apresentante,

go que lhe seja commnicada a rejeição, cer

rinório que a Ceci

carnes reprovada

Bas condições em qu

3, Aquele recur

mento furdamentado,

de 200800 ( duzentos escud

mara; em caso de procedênci

pósito desde que se verifique que 75 por cento, pelo menos,

s co recorrente mereciam aprova-

suínos.

carnes verces

Go em vIcgiura



com hoa ventilaçãoa) Caixa fechad

er

nomeadamente

narto exterior

2. Os 1 o

porte de carnes devem mantêã- e

necas, não vodendc utilizá-las vara qualquer cutro fim,

carnes

GS o

efere o artigo 1o, de Decrecto-Loi

s

ser requerida ao

cer do veterinário

tra ou não em con



transformações ou beneficiações numa viatura fica proibi

sua utilização no transporte de carnes para consumo público

até que a mesua venha a ser declarada nas devidas condições.

tLrtigo 572, a

sponsabilidade Cotribuição das carnes é da

o e será efectuadade acordo cor o que for

estabelecido vela Câmara Municipal em ordem ao abastecimento

público.

trtigo 588,

1. Compete ao veterinário Nunicipal impedir o aconci-

cionanrento Ce carnes verdes em quaisquer recipientes çue não

s eavisfaçam aos indispensáveis requisitos €

e

trtêgo 598,

1. Só as carnes verdes aprovadas pela inspecção sani-

téria podem ser vendidas para consumo núblico.

2. Presume-se abatida clandestinamente toda a carne

que seja exposta venda ou vendida sem apresentar as marcasà

da inspecção sanitária previstas na leia

carnes verdes nos talhos

s Cevidamente licenciat.s.

Ertigo 61o,

nos os estahbelecirentos des-«e Desigaar-se-ão por tal[
e

tinados à venda, em conjunto ou separacdemento des seguintes9 “s x o

produtos:

a) Carnes verdes de bovinos, ovinos, caprinos e,e-

cessôriamente, de aves e coelhos;

b) Frossuras c miudezas alimentaros de bovinos, o-

vinos e suinos;

c) Carnes verdes de suínos e, acessóriamente, car-

nes salgadas, fumadas e ensacadas e banha.

Artigo 628,

1. Sem prejuizo das que seja exigidas, para cada ca-

sos-petarautoridade-sanitária;,-os-tztHos-rdeverão-satisfarzer



às seguintes condições rínimas:

a) EIncependôncia cm relação ao resto do pz

que se encontrem instalados;

b) Lfastamento de locais cu ostabcelecinen

e) Existência de câmara cu

mosqueiro apropriado, pro;

to do estabelecimento;

£) Varões e ganchos metálicos polidos,

s paredes e solo, para suporte das

g)Y Balcão revestido de material lavável ce

branca mas de superficie lisa, ou

corn tarmo de mármore ou ardósia,

loiras com tampos de rmore, vidr

A) Iluminação e ventilação convenien

as frestas c janelas ser providas

rame à prova de moscas;

i) Pareces revestidas, até 2m de altura, pele mo-

nos, de azulcjios brancos, mérscre ou outro na

rial rígido, liso e lavável, aprovado ncios pe-

ritos sanitários; a restante extensão das pere-

tes e o tecto estucados e pintados a cores

ras;

3) Pavizento liso e impermiável;

1) Abastecimento de água potável da rede geral;

mn) Drenagem de esgotos para a rede geral cu,

do isso não seja possivel, para fossa constr

da e localizada em condições convenientos,

Artigo 63o

1. No funcionamento dos talhos observar-se-ão 9 Q Q a i

3 o o an q p
e

guíintes prescrições e outras que forem consideradas ne

3 q pa t

erias pelcs peritos que intervierem na vistoria de iire

RCAaTO:



o e 9vental brancos;

rnes, fressuras q

frigorifico ou zos-

os compradores;

limpezas da carne,

i

&

bem como & ixo io permitida a varredu

+
t

frtigo 6ho,

A tabela de preços das carnes Cove estar permanen-E

de forma a poder ser Li
+

+ =otevente afixada em lugar bem visive

o

2. & pesagem da carne vendida será feita com o máximo

W oe
rilizando-se balarças devidamente aferida

Z. Não é permitido expor as cernesz à porta do estata-do +

eneste, a permanência de pessoas quelecimento, ner: cons de

se saiba serem portadoras Ce Coenças infecto-contaçiosas, ou

o
ptque não se apresentem co indispensável asseio.

Cisposto nos artigos

e 63o, incumbe ahho,, b60,, 5kOo,, a 57

uma brigada (composta pelo veterinário municipal e por url a-

gente da fiscalização sanitária), que Ceverá dirigir-se a to-

dos os locais onde se nressuponna que são transgredidasz as ci-

tadas disposições, ber: como visitor com freguência os estabe-

lecimentos de preparação, armazenager: ou venda dos produtos

citados no segundo caqueles artigos.

le

anterirres

pecçãorser



fue4

25 7ft
Jr /

lei, ou quando sejam oferecidos ou expostos à venda ser mar- /, a “ + /

lã-cas de reinspecção c o portador não exiba serante a fisca

+zação a guia indicada no número 3 do arto, kY7o,.

Bo 28 & ensões a que houver lugar aplica-se o regi

khme dos artigos ECO, ec h19, Go Decreto-Lei no,ki a2Gk, de 2k a

de Julho de 1957,

3. Efectuar-se-á também a apreensão Cos veículos e

recipientes onde se encontrem as carnes ou subprodutos apre-

endidos,

trtigo 680,

3, Ls contravenções à matéria do presente capitulo

serão punidas nela forma seguinte:

a) Com multa de 5CCÊOC nas transgr

c

áracções previstas no Decreto-Lei n

de 2% de Julho de 1957, ou na Portaria no,

6 065, de 30 de Harço de 1929;

b) Com multa de 300800 as contravensões ao dispos

to nos artigos 5h0, a 560,;

c) Com multa de 200800 as infracções aos restantes

artigos.

D£ APASCENTAÇÃO E TRANSITO DE G4ADOS

Artigo 699,

Carece de licença da Câmara a apascentação de gados

er: terrenos do domínio municipal ou destinados ao lagradouro

Ccomuis,

Artigo 708,

1, É proíbido pastorear gados em propriedade alheia

sem autorização dos respectivos proprietários ou rendeiros,

2. £ autorização a que este artigo se refere só pode-

rá nrovar-se nor escrito e denois Ge visada nela antoridade

administrativa ou seu agente,

3. € proprietário ou o rendeiro pode, porém, revogar



ca sua Gecisão a Câmara e o dono do gado.

Artigo 71o,

or CGeverá fazer-se acompanhar sempre das licen

e

ast

ças a que aludem os artigos 699, > 702, que exibirá aos agen

tes da fiscalização, quando nara isso solicitado,

ftrtigo 728,

Não é permitido sos pastores ou zsagais o uso de foi-

ce, arma de fogo ou branca na guarda dos rebanhos.

Artigo 738.

E: pa a : edústorero aSô & permitido o trânsito begterero Ge gado desde que,
alguns dosanimais, se encontrou enchocalhados, à razão do um

chocalho por cada 30 cabeças ou fracção,

Artigo 7to,

Zi. Os rebanhos de gado ovino e caprino, quer no pas-

to quer em trânsito só podem ser conduzidos ou guardados por

pessoa válida, maior de 21 anos,

à» Os rebanhos até 8C cabeças poderão ser conduzidos

ou guardados por nessoa válica,com idade não inferior a 18

anos,

3. Os cordeiros em criação, quando pastoreados em

terrenos do próprio dono, poderão ser conduzidos ou apascen-

tados por menóres válidos com idade não inefrior a 1k anos.

Ertigo 758,

l. É sroibíca a apascentação de rebanhos de gado ca-

prino em toda a área do concelho de Mirandela.

2. Poderá ser autorizada a apascentação de rebanhos

de gado caprino na árca €e qualquer das freguesias do conce-

lho quando iai for reguerido à Câmara lunicipal por dois ter

gos dos proprietários que Getenham, nelo menos, dois terços

da respectiva área.

3. Nas freguesias ende foi autorizada a apascentação

de gado caprino continuarão a beneficiar da autorização con-

cedida enquanto não for requerida a proibição,por dois terços

dos proprietários que tonhár:, velo menos dois terços da res-

pectiva areas.



Lrtigo 768,

Wão é permitido demorar qualquer espécie Ce gados /pe-

los caminhos, estradas e arruamentos, bem como velos terrenos

particulares para acesso a prédios encravados, mais do que o

tempo necessário para a sua passagem, q a

£ presente postura não terá aplicação a todos os ca-

sos em que se apascerie, devidamente presa por corda ou cor-

rente, ua cabeça de gado caprino ou ovino, em terrenos pró-

prios ou alheios devidamente autorizados nos termos &o no,i

do arte,709,.

Artigo 788,

As contravensões ao disposto nos artigos 69o, a 768,

inclusivé, aglicar-se-ão as seguintes multas:

a) 50$00 por cabcça de gado bovino, cavalar, muar

e assinino apascentado sem as licenças referi-

das nos artigos 69o, e 708.;

b) 15800 por cabeça Ge gado caprino apascentado

sem as licenças referidas nos artigos 69o. ,708.

e nas zonas proibidas nos termos do artigo 75o.;

c) 10800 por cabeça de gado ovino apresentado sem

o.as licenças referidas nos artigos 69o, e 702.3

15CBCO vor transgressão do disposto nos artigosP
u
t
o

71o, a 749, inclusivê e 760,.

tLrtigo 798,

Esta postura revoga todas as anteriores disnosições

a[R
M

po un sy U O tn » tn fá mp P, E N “
o m
m

osobre a matéria e entra em vigor oito &





Na Zona Urbana da Cidade constata-s com frequénicia. s

existência de numerosos cães a vaguear, que espalham q lixo dos sacos

de recolha e contentores, pondo em causa a sadde pública, mas, sobretu-

do, que provncam grandes prejuízos nos jardins ao danificarem irremedia-

velmente as plantas e relvados,

abro a esta «situação importa que, em paralelo com a

fixe uma coimas de montante significativa

deste modo, a manté-

Para pãr

intensificaçã

-los quardados.

esim, proponho so Execotivo qua a Coima prevista na alinea

b) do artigo 192. do Código de Posturas, seja alterada, no que concerns

apenas aos Canídeos, para o valor de 45 G06560, quando sejam encontra-

dos a vaguear na área urbana da Cidade,

Mirandela, á de Dezembro de (9o
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